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LEI N2;l.748/95, DE 24 D3 ABRIL D3 1.995. 

11 DISPOE SOBRS CRIAÇÃO DE CARGOSº 

S3BASTIÃO AL~S DE ALM3IDA, Prefeito Municipal. 
de Catiguá, Comarc~ de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais , SANCIONA S PROA'IULGA a seguinte Lei apro
vadli pela CAMARA MUNICIPAL DE CATIGU.Ã, em sua sessão ordinária 

realizada no di~ 17 de abril de 1.995, conforme AUTOGRAFO N2.08/95 

ARTIGO 12_ Fica criado no Quadro de Funcioná_ 

rios d~ Prdfeit.ira Mw:icipal de Catiguá, um cargo de "Médico" ref! 

rência "10" e um cargo de "Cirurgião Dentista" referência •11011, _ 

que passa rão a in~egrar o anéxo II da lei Municipal no.1.728, de 

01 de se tembro de 1 .994. 

A3TIGO 22_ As despesas decorrentes com a apli 
oação da preaen te lei, correrão por conta de dot~qão orçamentária 

consignada no orçamento Viglnte, s~plementada se necessário . 

ARTIGO )Q_ Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua pÚblioação , revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 24 dias 
do mês de abril de l.995. 

D3 AL:'tlEIDA 
Prefeito hlu.r:i cipa l 
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Ddtretor de Secretaria 


